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PORTARIA Nº. 818/2017 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS-ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 

atribuições legais Resolve: 

 

Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Administrativo de infração disciplinar. 

Art. 1º - Fica prorrogada por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar pela Portaria nº 769/2017 de 14 de 

novembro de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, e cumpra-se. 

Barreiras –BA, 13 de Dezembro de 2017. 

Cátia Pereira Aires de Alencar 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 

 

 

PORTARIA Nº. 819/2017 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS-ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 

atribuições legais Resolve: 

 

Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Administrativo de infração disciplinar. 

Art. 1º - Fica prorrogada por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar pela Portaria nº 770/2017 de 14 de 

novembro de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se, e cumpra-se. 

 

Barreiras –BA, 13 de Dezembro de 2017. 

Cátia Pereira Aires de Alencar 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 

 

 

PORTARIA Nº. 820/2017 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS-ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 

atribuições legais Resolve: 

 

Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Administrativo de infração disciplinar. 

Art. 1º - Fica prorrogada por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar pela Portaria nº 771/2017 de 14 de 

novembro de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se, e cumpra-se. 

Barreiras –BA, 13 de Dezembro de 2017. 

 

Cátia Pereira Aires de Alencar 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 
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PORTARIA Nº. 821/2017 

 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS-ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 

atribuições legais Resolve: 

 

Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Administrativo de infração disciplinar. 

 

Art. 1º - Fica prorrogada por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar pela Portaria nº 775/2017 de 14 de 

novembro de 2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Registre-se, publique-se, e cumpra-se. 

 

Barreiras –BA, 13 de Dezembro de 2017. 

 

Cátia Pereira Aires de Alencar 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 822/2017 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS-ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 

atribuições legais Resolve: 

 

Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Administrativo de infração disciplinar. 

 

Art. 1º - Fica prorrogada por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar pela Portaria nº 776/2017 de 14 de 

novembro de 2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, e cumpra-se. 

 

Barreiras –BA, 13 de Dezembro de 2017. 

 

 

Cátia Pereira Aires de Alencar 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 
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EXTRATO DA PORTARIA SEMATUR Nº 053/2017, de 18 de outubro de 2017. 

PORTARIA SEMATUR Nº 053/2017, de 18 de outubro de 2017. O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo - SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Municipal Nº 299/2017, de 16 de março de 2017 e o Acordo de Cooperação Técnica do Programa 

Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia - SEMA e a Prefeitura Municipal de Barreiras, 

aprovado pela Resolução CEPRAM n° 4.016, de 04 de dezembro de 2009, bem como a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010 e Art. 145 seus parágrafos 

e incisos, do Decreto Estadual n° 16. 963/2016 de 17/08/2016, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.420 de 27/11/2015 e, tendo em vista o que do 

processo SEMATUR nº: 2017.000514.TEC.LS.0031, com Pareceres Técnico e Jurídico, favoráveis ao pleiteado, RESOLVE.  Art. 1º – Conceder 

Licença Ambiental Simplificada (LS), valida por 03 (três) anos, a empresa São Francisco Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda., Pessoa 

Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº: 07.817.189/0006-63, no Aeroporto Comercial de Barreiras, s/n, neste município de Barreiras - BA, para a atividade 

de posto de comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para aeronaves, com a capacidade total de armazenamento de combustíveis é de 40 m
3 

(quarenta metros cúbicos), no mesmo local e município, mediante o cumprimento da legislação vigente e dos  condicionantes constantes na integra 

desta portaria que se encontra no processo. Art. 2.º - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMATUR e aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 

SISNAMA. Art. 3º - Essa Portaria refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – SEMATUR, 

cabendo ao interessado obter anuência e ou autorização nas outras instancias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, quando couber, para que a 

mesma alcance seus efeitos legais. Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Ailton José da Silva-Secretário Municipal do 

Meio Ambiente e Turismo 
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PORTARIA N° 808, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017 

Dispõe sobre a exoneração a pedido do Servidor.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, a Servidora Marli Barbosa dos Santos, matriculada sob o n° 3881, do exercício do cargo efetivo de Professor. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 2017, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito em 12 de dezembro de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 
 

 


